
Proc. Administrativo 14.499/2023

De: Luciana S. - SEAD-CLC-DC-FC

Para: CGM - REP - Recepção da controladoria  - A/C Alana S.

Data: 16/10/2023 às 09:04:41

Setores envolvidos:

SEAD-CLC-DC-FC, CGM - REP, CGM-NTSE, SESAU-SADM-DC-GC

CT 565-2023 - PARA INFORMES - CORRETO

SEAD – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO: 

NÃO

ADEAP - AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, AGRICULTURA E PECUÁRIA: 

NÃO

AMA - AUTARQUIA MUNICIPAL DE ABASTECIMENTO: 

NÃO

ASCOM - ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO: 

NÃO

CGM – CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO: 

NÃO

CSTT - COMPANHIA DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E TRANSPORTE: 

NÃO

IPJ – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE JUAZEIRO: 

NÃO

PGM – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO: 

NÃO

SAAE - SERVIÇO DE ÁGUA E SANEAMENTO AMBIENTAL: 

NÃO

SECULTE – SECRETARIA DE CULTURA: 

NÃO

SEDES - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHER E DIVERSIDADE: 

NÃO

SEDUC - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE: 

NÃO
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SEDUR – SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO: 

NÃO

SEFIN – SECRETARIA DE FINANÇA: 

NÃO

SEGOV – SECRETARIA DE GOVERNO: 

NÃO

SEMAURB – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E ORDENAMENTO URBANO: 

NÃO

SESAU – SECRETARIA DE SAÚDE: 

SIM

SESP – SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS: 

NÃO

SEFAZ – SECRETARIA DA FAZENDA: 

NÃO

SEGESP – SECRETARIA GESTÃO DE PESSOAS: 

NÃO

Número do Processo de Licitação*: 

074-2022

Número da Ata de Registro de Preço: 

007-2023

Prestador*: 

CIRURGICA SERRA MAR LTDA

Número do Contrato*: 

565-2023

Selecione o Tipo de Documento*: 

CNPJ

CNPJ: 

31.908.034/0001-02

 

Prezados,

Segue em anexo documentos digitalizados para informe ao SIGA e E-TCM.

_

Luciana Dos Santos Soares 

COORDENADOR SEAD

Prefeitura Municipal de Juazeiro-BA
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Anexos:

ATA_007_2023_CIRURGICA_SERRA_MAR.pdf

CONTRATO_565_2023.pdf

C_ESTADUAL.pdf

C_FEDERAL.pdf

C_FGTS.pdf

C_MUNICIPAL.pdf

C_TRABALHISTA.pdf

EMPENHO.pdf

PUBLICACAO.pdf
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Ofício (externo) 175/2023

De: Sueli D. - SEAD-CLC-DC-FC

Para: CIRÚRGICA  SERRA MAR LTDA

Data: 27/01/2023 às 12:58:15

Setores envolvidos:

SESAU, SEAD-CLC-DC-FC, SESAU-SADM-DA-SA

ATA 007-2023

 

Prezados, 
Seguem em anexo documentos para assinatura. Gentileza assinar em todas as páginas e devolver.
Grata!

 

_

Atenciosamente;

 

Sueli Duarte

Setor de Contratos

Anexos:

ATA_007_2023_MATERIAL_PENSO_CIRURGICA_SRRA_SESAU.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 

Praça do Rio Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400  
CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br 

  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº007-2023 

PREGÃO ELETRONICO Nº 074-2022 

PROCESSO ADMINISTRAÇÃO Nº 395/2022 

 

 
Aos (26) dias de Janeiro, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Juazeiro/BA, localizada na 
Praça Barão do Rio Branco, N.º 01 - Centro,  1º andar, CEP: 48.903-400 – Juazeiro/BA, de acordo com a 
Lei Federal nº 8.666/93, com o Decreto nº  7892/2013 e em face da classificação das propostas 
apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº  074/2022, O FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE de Juazeiro/BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
nº 11.145.615/0001-22, neste ato representado por seu Secretário, Sr. FERNANDO ANTÔNIO BEZERRA 
DA COSTA, brasileiro, casado, residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominado 
MUNICÍPIO, resolve, REGISTRAR os preços dos produtos descritos ao final, oferecidos pela Empresa 
CIRÚRGICA SERRA MAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 31.908.034/0001-02, estabelecida à Rua Dona Maria 
de Souza, Nº 396 GP B, Piedade, CEP: 54400-260, Jaboatão dos Guararapes/PE, representada neste ato 
pelo Sr. CARLOS EDUARDO AZEVEDO PEREIRA DE OLIVEIRA, inscrito no CPF/MF sob o n.º 666.650.604-
97 residente e domiciliado na cidade Guarapes/PE denominada DETENTORA:  
 

1. DO OBJETO  

1.1. Aquisição eventual e futura de MMH, correlatos, produto médico e outros itens fundamentais 
para a Assistência Farmacêutica Plena de Juazeiro na atenção especializada e básica tanto no nível 
ambulatorial como em nível hospitalar, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas. 

Lote Descrição Unida
de 

Marca 
Quantidade 
Estimada 

Vl. 
Unit. 

Vl. Total 

 

8 

10600600185 - ÁGUA OXIGENADA 10V, FRASCO 
PLASTICO COM 01 LITRO, COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICACAO E PRAZO DE VALIDADE. 
APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. 

 

LT 

 

vicpharma 

 

2500 

 

6,26 

 

15.650,00 

 
14 

10600600191 - AGULHA DESCARTÁVEL PARA RAQUE 
NÚMERO 25 X 3 
1/2. ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGENICA, APRESENTAR 
REGISTRO NA 
ANVISA. COTA 

 
UND 

 
procare 

 
1000 

 
4,19 

 
4.190,00 

 
16 

10600600205 - AGULHA DESCARTÁVEL PARA RAQUE 
NÚMERO 27 X 3 
1/2. ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGENICA, APRESENTAR 
REGISTRO NA 
ANVISA 

 
UND 

 
procare 

 
5000 

 
5,27 

 
26.350,00 

33 
6503000605 - ÁLCOOL IODADO, MEDICINAL, 0,1%, 
SOLUÇÃO TÓPICA, 
1000ML. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA 
ANVISA. 

UND vicpharma 500 15,49 7.745,00 

 
36 

10600600230 - ÁLCOOL, ETÍLICO 70%, SOLUÇÃO 
ANTISSÉPTICA USO EXTERNO A EMBALAGEM DEVE 
CONTER VENDA PROIBIDA PELO 
COMERCIO. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA 
ANVISA. COTA 

 
UND jalles 

machado 

 
20000 

 
5,69 

 
113.800,00 

 
 
 
 

48 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. APRESENTAR 
CATALOGO, 
REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. APRESENTAR CATALOGO, 
REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. 

 
 
 
 

PCT 

 
 
 
 

anapolis 

 
 
 
 

15000 

 
 
 
 

0,47 

 
 
 
 

7.050,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 

Praça do Rio Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400  
CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br 

  

       

 
 
 
 
 

49 

10600600241 - ATADURA, DE CREPOM, DIMENSÕES DE 15 
CM X 4,5 M, CONTENDO 13 FIOS/CM2, MEDINDO 4,5 M 
ESTICADA, CONFECCIONADA EM TECIDO 100% ALGODÃO, 
SEM AMIDO, COM FIO RETORCIDO OU SINGELO, TRAMA E 
URDUME REGULARES, BOA TORÇÃO, ISENTA DE 
DEFEITOS E SUJIDADE, BORDAS DELIMITADAS QUE NÃO 
SOLTE FIAPOS E SEM FALHAS NO ACABAMENTO DA 
AUREOLA. EMBALAGEM PCT C/12 UNID. NA EMBALAGEM 
DEVERÁ ESTAR IMPRESSO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. APRESENTAR CATALOGO, 
REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. 

 
 
 
 
 

PCT 

 
 
 
 
 

anapolis 

 
 
 
 
 

15000 

 
 
 
 
 

0,73 

 
 
 
 
 

10.950,00 

 
 
 
 
 

50 

13531 - ATADURA, DE CREPOM, DIMENSÕES DE 20 CM X 
4,5 M, CONTENDO 13 FIOS/CM2, MEDINDO 4,5 M 
ESTICADA, CONFECCIONADA EM TECIDO 100% ALGODÃO, 
SEM AMIDO, COM FIO RETORCIDO OU SINGELO, TRAMA E 
URDUME REGULARES, BOA TORÇÃO, ISENTA DE 
DEFEITOS E SUJIDADE, BORDAS DELIMITADAS QUE NÃO 
SOLTE FIAPOS E SEM FALHAS NO ACABAMENTO DA 
AUREOLA. EMBALAGEM PCT C/12 UNID. NA EMBALAGEM 
DEVERÁ ESTAR IMPRESSO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. APRESENTAR CATALOGO, 
REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. 

 
 
 
 
 

PCT 

 
 
 
 
 

anapolis 

 
 
 
 
 

15000 

 
 
 
 
 

0,76 

 
 
 
 
 

11.400,00 

 
 
 
 
 

52 

10600600242 - ATADURA, DE CREPOM, DIMENSÕES DE 30 
CM X 4,5 M, CONTENDO 13 FIOS/CM2, MEDINDO 4,5 M 
ESTICADA, CONFECCIONADA EM TECIDO 100% ALGODÃO, 
SEM AMIDO, COM FIO RETORCIDO OU SINGELO, TRAMA E 
URDUME REGULARES, BOA TORÇÃO, ISENTA DE 
DEFEITOS E SUJIDADE, BORDAS DELIMITADAS QUE NÃO 
SOLTE FIAPOS E SEM FALHAS NO ACABAMENTO DA 
AUREOLA. EMBALAGEM PCT C/12 UNID. NA EMBALAGEM 
DEVERÁ ESTAR IMPRESSO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. APRESENTAR CATALOGO, 
REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. (COTA) 

 
 
 
 
 

PCT 

 
 
 
 
 

anapolis 

 
 
 
 
 

3000 

 
 
 
 
 

1,33 

 
 
 
 
 

3.990,00 

 
 
 
 

70 

10600600254 - CAIXA, COLETORA PARA MATERIAIS 
PERFUROCORTANTES, RESISTENTE A PERFURAÇÕES 
COM REVESTIMENTO IMPERMEABILIZANTE, CONTENDO 
FUNDO RÍGIDO DE PROTEÇÃO EXTRA CONTRA 
PERFURAÇÕES, CINTA INTERNA E BANDEJA COLETORA 
DE RESÍDUOS LÍQUIDOS. A CAIXA DEVERÁ SER DE COR 
AMARELA E CONTER SIMBOLOGIA DE ACORDO COM A 
CODIFICAÇÃO INTERNACIONAL (RISCO BIOLÓGICO, 
MATERIAL CONTAMINADO), CAPACIDADE PARA 13 
LITROS. DE ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT. 
APRESENTAR CATALOGO, REGISTRO DO 
PRODUTO NA ANVISA. 

 
 
 
 

UND 

 
 
 
 

descarbox 

 
 
 
 

10500 

 
 
 
 

5,92 

 
 
 
 

62.160,00 

 
 
 
 

72 

10600600256 - CAIXA, COLETORA PARA MATERIAIS 
PERFUROCORTANTES, RESISTENTE A PERFURAÇÕES 
COM REVESTIMENTO IMPERMEABILIZANTE, CONTENDO 
FUNDO RÍGIDO DE PROTEÇÃO EXTRA CONTRA 
PERFURAÇÕES, CINTA INTERNA E BANDEJA COLETORA 
DE RESÍDUOS LÍQUIDOS. A CAIXA DEVERÁ SER DE COR 
AMARELA E CONTER SIMBOLOGIA DE ACORDO COM A 
CODIFICAÇÃO INTERNACIONAL (RISCO BIOLÓGICO, 
MATERIAL CONTAMINADO), CAPACIDADE PARA 20 
LITROS. DE ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT. 
APRESENTAR CATALOGO, REGISTRO DO 
PRODUTO NA ANVISA. COTA 

 
 
 
 

UND 

 
 
 
 

descarbox 

 
 
 
 

1400 

 
 
 
 

5,92 

 
 
 
 

8.288,00 

145 
401100024 - CATETER, INTRAVASCULAR, PARA PUNÇÃO 
PERIFÉRICA, Nº 14G. APRESENTAR REGISTRO DO 
PRODUTO NA ANVISA. 

UND solidor 10000 0,79 7.900,00 

168 
401100043     -     COLAGENASE  COM  CLORAFENICOL,  
POMADA LIPOFILICA, BISNAGA C/ 30G. COTA 

UND cristalia 2400 10,74 25.776,00 

230 
13566 - DETERGENTE ENZIMÁTICO GALÃO 5 LITROS. 
APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. 

GALÃO vicpharma 645 88,39 57.011,55 
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259 

401100095 - ELETRODO DESCARTÁVEL PARA ECG COM 
ADESIVO SOLIDO CONDUTOR - PACOTE COM 50 
UNIDADES. APRESENTAR 
REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. COTA 

 
PCT 

 
maxicor 

 
1000 

 
13,03 

 
13.030,00 

271 9909902330 - ESCOVA RIODEINE DERMO SUAVE 
DEGERMANTE PVPI, 
- 10% DE IODOPOLVIDONA QUE EQUIVALE A 1% DE IODO 
ATIVO. 

UND vicpharma 3000 2,24 6.720,00 

  

 
 
 
277 

13618 - ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL, NA COR BRANCA, 
EM TECIDO APROPRIADO DE ALGODÃO, MASSA ADESIVA 
A BASE DE OXIDO DE ZINCO E BORRACHA NA OUTRA, 
COM BOA ADERÊNCIA, ISENTO DE SUBSTANCIAS 
ALÉRGENAS, ENROLADO EM CARRETEL E NO TAMANHO 
DE 10 CM X 4,5 M. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONTER LOTE 
E VALIDADE. APRESENTAR CATALOGO, REGISTRO DO 
PRODUTO NA 
ANVISA. (COTA) 

 
 
 

RL 

 
 
 

procitex 

 
 
 

1400 

 
 
 

8,32 

 
 
 

11.648,00 

 
280 

790059 - ESPÁTULA DE AYRES, EM MADEIRA, FORMATO 
ACHATADO, DIMENSÕES 180 MM (COMPRIMENTO) X 16,5 
MM (LARGURA) X 1,5 MM (ESPESSURA). PCT C/100 
UNIDADES. APRESENTAR REGISTRO DO 
PRODUTO NA ANVISA. 

 
PC 

 
estilo 

 
1300 

 
7,63 

 
9.919,00 

 
 
 
282 

6503000658 - ESPONJA-ESCOVA PARA DEGERMAÇÃO 
(CLOREXIDINA 
2% DEGERMANTE 22ML) PRÉ-OPERATÓRIA E ASSEPSIA 
DAS MÃOS. CONJUNTO ESCOVA/ESPONJA PLÁSTICA 
COM DUPLA FACE, EMBEBIDA EM SOLUÇÃO 
DEGERMANTE COM 22ML DE DIGLUCONATO DE 
CLOREXIDINA 2% E TENSOATIVO. ANTISSÉPTICO TÓPICO 
E ANTISSEPSIA DA PELE NO PRÉ-OPERATÓRIO. 
APRESENTAR 
REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. 

 
 
 

UND 

 
 
 

vicpharma 

 
 
 

10000 

 
 
 

2,03 

 
 
 

20.300,00 

283 
790064 - ÉTER ETÍLICO 35% C/ 1000ML. APRESENTAR 
REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. 

LT vicpharma 250 26,82 6.705,00 

 
286 

6503000173 - FILME RADIOLÓGICO, BASE VERDE, 35 X 
43CM. EMBALAGEM CAIXA COM 100 PELICULAS. 
EMBALAGEM CAIXA COM 100 PELICULAS. APRESENTAR 
REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. 

 
CX 

 
fujifilm 

 
100 

 
338,62 

 
33.862,00 

 
289 

9909902344 - FILME, RADIOLÓGICO, BASE VERDE, 
DIMENSÕES 18 X 
24CM. EMBALAGEM CAIXA COM 100 PELICULAS. 
APRESENTAR 
REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. 

 
CX 

 
fujifilm 

 
50 

 
97,20 

 
4.860,00 

 
290 

9909902345 - FILME, RADIOLÓGICO, BASE VERDE, 
DIMENSÕES 24 X 
30CM. EMBALAGEM CAIXA COM 100 PELICULAS. 
APRESENTAR 
REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. 

 
CX 

 
fujifilm 

 
50 

 
198,95 

 
9.947,50 

 
291 

9909902346 - FILME, RADIOLÓGICO, BASE VERDE, 
DIMENSÕES 30 X 
40CM. EMBALAGEM CAIXA COM 100 PELICULAS. 
APRESENTAR 
REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. 

 
CX 

 
fujifilm 

 
50 

 
270,00 

 
13.500,00 

 
292 

9909902347 - FILME, RADIOLÓGICO, BASE VERDE, 
DIMENSÕES 35 X 
35CM. EMBALAGEM CAIXA COM 100 PELICULAS. 
APRESENTAR 
REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. 

 
CX 

 
fujifilm 

 
100 

 
275,63 

 
27.563,00 

 
293 

9909902348 - FILME, RADIOLÓGICO, BASE VERDE, 
DIMENSÕES 35 X 
43CM. EMBALAGEM CAIXA COM 100 PELICULAS.   
APRESENTAR 
REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. 

 
CX 

 
fujifilm 

 
100 

 
338,62 

 
33.862,00 

 
 
341 

790070 - FITA, ADESIVA PARA AUTOCLAVE, DIMENSÕES 19 
MM X 30 M, RESISTENTE A ALTA TEMPERATURA. 
EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

 
 
ROLO 

 
 

procitex 

 
 

5000 

 
 

3,67 

 
 

18.350,00 
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346 

9909902396 - FRASCO COLETOR DE URINA SISTEMA 
ABERTO 1200ML, POSSUINDO CONECTOR PARA SONDA 
URETRO-VESICAIS; PINÇA CORTA FLUXO; TUBO 
EXTENSOR; CORDEL PARA SUSTENTAÇÃO AO LEITO E 
DEAMBULAÇÃO DO PACIENTE; FRASCO COLETOR EM 
PVC TRANSLÚCIDO, COM CAPACIDADE PARA 1200ML E 
ESCALA 
GRADUADA. 

 

 
UND 

 

 
medsonda 

 

 
2000 

 

 
3,74 

 

 
7.480,00 

 
 
347 

9909902397 - FRASCO COLETOR, TIPO: SACO, MATERIAL: 
PLÁSTICO, CAPACIDADE: CERCA DE 1.200 ML, TIPO 
TAMPA: C/ FECHO, ESTERILIDADE: ESTÉRILFRASCO 
COLETOR, TIPO: SACO, MATERIAL: PLÁSTICO, 
CAPACIDADE: CERCA DE 1.200 ML, TIPO TAMPA: C/ FECHO, 
ESTERILIDADE: ESTÉRIL 

 
 

UND 

 
 

medsonda 

 
 

2000 

 
 

0,76 

 
 

1.520,00 

 
403 

9909902491 - LENÇOL DESCARTÁVEL 70CMX50M, PURA 
CELULOSE. APRESENTAR CATALOGO, REGISTRO DO 
PRODUTO NA ANVISA. 
(PACOTE COM 10 UNIDADES). COTA. 

 
PCT 

 
petalas 

 
10000 

 
7,96 

 
79.600,00 

408 
6503000255 - LUVA CIRURGICA, NUMERO 8,0 
DESCARTAVEL, ESTERIL, PAR. APRESENTAR CATALOGO, 
REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. 

Und. latex br 30000 1,43 42.900,00 

 
 
423 

13611 - LUVA, DE PROCEDIMENTO G, EM LATEX NATURAL, 
DESCARTÁVEL, AMBIDESTRA, TEXTURA UNIFORME, COM 
ALTA SENSIBILIDADE TÁCTIL, BOA ELASTICIDADE, 
RESISTENTE A TRAÇÃO. CAIXA C/ 100 UNIDADES. 
APRESENTAR CATALOGO, REGISTRO DO 
PRODUTO NA ANVISA. (COTA) 

 
 

CX 

 
 

latex br 

 
 

3000 

 
 

24,62 

 
 

73.860,00 

 
450 10600600197 - PAPEL GRAU CIRÚRGICO TUBULAR 

(ROLO) EM 
POLIETILENOCOMSELAGEMTRIPLA.DIMENSÕES 
100X100(MMXMTS). APRESENTAR REGISTRO DO 
PRODUTO NA ANVISA. 

 
ROLO 

 
esteril 
care 

 
10 

 
45,03 

 
450,30 

   

       

 
455 

10600600275 - PAPEL GRAU CIRÚRGICO TUBULAR (ROLO) 
EM POLIETILENO COM SELAGEM TRIPLA. DIMENSÕES 
200X100(MMXMTS). APRESENTAR REGISTRO DO 
PRODUTO NA 
ANVISA. COTA 

 
ROLO 

 
esteril 
care 

 
180 

 
81,92 

 
14.745,60 

497 
101200015 - PROPÉ DESCARTÁVEL TNT GRAMATURA 
MÍNIMA DE 30, BRANCO, DESCARTÁVEL, TIPO SAPATILHA 
PCT C/100 UND. 

PCT anapolis 3000 0,26 780,00 

 
 
 
 

537 

13665 - SERINGA HIPODÉRMICA 3ML, MODELO: BICO LUER 
SLIP (SEM ROSCA) - COM AGULHA. - CAIXA COM 100 UND, 
ESTÉRIL - ETO; ATÓXICA E APIROGÊNICA; LUBRIFICANTE: 
ÓLEO DE SILICONE; DESCARTÁVEL E DE USO ÚNICO; 
ESCALA VOLUMÉTRICA DEMARCADA EM MILILITROS; 
CERTIFICAÇÃO INMETRO; MATERIAL: POLIPROPILENO 
POLÍMERO INERTE (NÃO REAGE COM MEDICAMENTOS). 
VALIDADE: 5 ANOS APÓS A DATA DE ESTERILIZAÇÃO. 
EMBALAGEM: CAIXA COM 100 UNIDADES. APRESENTAR 
REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA E CATÁLOGO DO 
FABRICANTE. (COTA) 

 
 
 
 

CX 

 
 
 
 

sr 

 
 
 
 

1000 

 
 
 
 

23,59 

 
 
 
 

23.590,00 

 
 
 
 

539 

13666 - SERINGA HIPODÉRMICA 5ML, MODELO: BICO LUER 
SLIP (SEM ROSCA) - COM AGULHA. - CAIXA COM 100 UND, 
ESTÉRIL - ETO; ATÓXICA E APIROGÊNICA; LUBRIFICANTE: 
ÓLEO DE SILICONE; DESCARTÁVEL E DE USO ÚNICO; 
ESCALA VOLUMÉTRICA DEMARCADA EM MILILITROS; 
CERTIFICAÇÃO INMETRO; MATERIAL: POLIPROPILENO 
POLÍMERO INERTE (NÃO REAGE COM MEDICAMENTOS). 
VALIDADE: 5 ANOS APÓS A DATA DE ESTERILIZAÇÃO. 
EMBALAGEM: CAIXA COM 100 UNIDADES. APRESENTAR 
REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA E CATÁLOGO DO 
FABRICANTE. (COTA) 

 
 
 
 

CX 

 
 
 
 

sr 

 
 
 
 

1000 

 
 
 
 

23,59 

 
 
 
 

23.590,00 

 

551 

13668 - SOLUÇÃO, DE PVPI, DEGERMANTE 
C/POLIVINILPIRROLIDONA A 10%, FR PLÁSTICO COM Q.S.P 
AQUOSO EQUIVALENTE A 1 % DE IODO ATIVO C/01LT. 
APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA 
ANVISA. (COTA) 

 

LT 

 

vicpharma 

 

440 

 

32,49 

 

14.295,60 
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556 

790145 - SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 14, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, ATÓXICA, MALEÁVEL, EM PVC, 
BRANCO TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, SILICONIZADA 
COM 1 ORIFÍCIO DISTAL, 2 NAS LATERAIS E CONECTOR 
UNIVERSAL COM TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME TERMOPLÁSTICO, 
ABERTURA EM PÉTALA. APRESENTAR REGISTRO DO 
PRODUTO NA 
ANVISA. (COTA). 

 
 
 

UND 

 
 
 

medsonda 

 
 
 

20000 

 
 
 

0,56 

 
 
 

11.200,00 

 
 
 
557 

790146 - SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 16, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, ATÓXICA, MALEÁVEL, EM PVC, 
BRANCO TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, SILICONIZADA 
COM 1 ORIFÍCIO DISTAL, 2 NAS LATERAIS E CONECTOR 
UNIVERSAL COM TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME TERMOPLÁSTICO, 
ABERTURA EM PÉTALA. APRESENTAR REGISTRO DO 
PRODUTO NA 
ANVISA. (COTA). 

 
 
 

UND 

 
 
 

medsonda 

 
 
 

20000 

 
 
 

0,55 

 
 
 

11.000,00 

 
 
 
558 

790147 - SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 18, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, ATÓXICA, MALEÁVEL, EM PVC, 
BRANCO TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, SILICONIZADA 
COM 1 ORIFÍCIO DISTAL, 2 NAS LATERAIS E CONECTOR 
UNIVERSAL COM TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME TERMOPLÁSTICO, 
ABERTURA EM PÉTALA. APRESENTAR REGISTRO DO 
PRODUTO NA 
ANVISA. 

 
 
 

UND 

 
 
 

medsonda 

 
 
 

20000 

 
 
 

0,57 

 
 
 

11.400,00 

 
 
 
562 

10600600289 - SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 04, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, ATÓXICA, MALEAVEL, EM PVC, 
BRANCO TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, SILICONIZADA 
COM 1 ORIFÍCIO DISTAL, 2 NAS LATERAIS E CONECTOR 
UNIVERSAL COM TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME TERMOPLÁSTICO, 
ABERTURA EM PÉTALA. APRESENTAR REGISTRO DO 
PRODUTO NA ANVISA. (COTA). 

 
 
 

UND 

 
 
 

medsonda 

 
 
 

20000 

 
 
 

0,41 

 
 
 

8.200,00 

 
 
 
564 

13669 - SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 06, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, ATÓXICA, MALEÁVEL, EM PVC, 
BRANCO TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, SILICONIZADA 
COM 1 ORIFÍCIO DISTAL, 2 NAS LATERAIS E CONECTOR 
UNIVERSAL COM TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME TERMOPLÁSTICO, 
ABERTURA EM PÉTALA. APRESENTAR REGISTRO DO 
PRODUTO NA 
ANVISA. (COTA) 

 
 
 

UND 

 
 
 

medsonda 

 
 
 

20000 

 
 
 

0,48 

 
 
 

9.600,00 

  

 
 
 
565 

6503000269 - SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 08, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, ATÓXICA, MALEÁVEL, EM PVC, 
BRANCO TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, SILICONIZADA 
COM 1 ORIFÍCIO DISTAL, 2 NAS LATERAIS E CONECTOR 
UNIVERSAL COM TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME TERMOPLÁSTICO, 
ABERTURA EM PÉTALA. APRESENTAR REGISTRO DO 
PRODUTO NA ANVISA. 

 
 
 

Und. 

 
 
 

medsonda 

 
 
 

100000 

 
 
 

0,47 

 
 
 

47.000,00 

 
 
 
568 

6503000271 - SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 12, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, ATÓXICA, MALEÁVEL, EM PVC, 
BRANCO TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, SILICONIZADA 
COM 1 ORIFÍCIO DISTAL, 2 NAS LATERAIS E CONECTOR 
UNIVERSAL COM TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME TERMOPLÁSTICO, 
ABERTURA EM PÉTALA. APRESENTAR REGISTRO DO 
PRODUTO NA ANVISA. 

 
 
 

Und. 

 
 
 

medsonda 

 
 
 

100000 

 
 
 

0,55 

 
 
 

55.000,00 

 
 
 
569 

10910900024 - SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 14, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, ATÓXICA, MALEÁVEL, EM PVC, 
BRANCO TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, SILICONIZADA 
COM 1 ORIFÍCIO DISTAL, 2 NAS LATERAIS E CONECTOR 
UNIVERSAL COM TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME TERMOPLÁSTICO, 
ABERTURA EM PÉTALA. APRESENTAR REGISTRO DO 
PRODUTO NA ANVISA. 

 
 
 

UND 

 
 
 

medsonda 

 
 
 

80000 

 
 
 

0,52 

 
 
 

41.600,00 
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570 

10910900025 - SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 16, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, ATÓXICA, MALEÁVEL, EM PVC, 
BRANCO TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, SILICONIZADA 
COM 1 ORIFÍCIO DISTAL, 2 NAS LATERAIS E CONECTOR 
UNIVERSAL COM TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME TERMOPLÁSTICO, 
ABERTURA EM PÉTALA. APRESENTAR REGISTRO DO 
PRODUTO NA ANVISA. 

 
 
 

UND 

 
 
 

medsonda 

 
 
 

80000 

 
 
 

0,50 

 
 
 

40.000,00 

 

 
607 

790159 - SONDA NASOGASTRICA, Nº 06, CURTA, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, ATÓXICA, MALEÁVEL, EM PVC, 
BRANCO TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, SILICONIZADA, 
COM ORIFÍCIOS NAS LATERAIS E CONECTOR UNIVERSAL 
COM TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E/OU FILME TERMOPLÁSTICO, ABERTURA 
EM PÉTALA. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA 
ANVISA. 

 

 
UND 

 

 
medsonda 

 

 
30000 

 

 
0,47 

 

 
14.100,00 

 

 
608 

790160 - SONDA NASOGASTRICA, Nº 08, CURTA, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, ATÓXICA, MALEÁVEL, EM PVC, 
BRANCO TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, SILICONIZADA, 
COM ORIFÍCIOS NAS LATERAIS E CONECTOR UNIVERSAL 
COM TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E/OU FILME TERMOPLÁSTICO, ABERTURA 
EM PÉTALA. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA 
ANVISA. 

 

 
UND 

 

 
medsonda 

 

 
30000 

 

 
0,57 

 

 
17.100,00 

 

 
609 

790161 - SONDA NASOGASTRICA, Nº 10, CURTA, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, ATÓXICA, MALEÁVEL, EM PVC, 
BRANCO TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, SILICONIZADA, 
COM ORIFÍCIOS NAS LATERAIS E CONECTOR UNIVERSAL 
COM TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E/OU FILME TERMOPLÁSTICO, ABERTURA 
EM PÉTALA. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA 
ANVISA. 

 

 
UND 

 

 
medsonda 

 

 
30000 

 

 
0,48 

 

 
14.400,00 

 
 

610 

790162 - SONDA NASOGASTRICA, Nº 12, CURTA, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, ATÓXICA, MALEÁVEL, EM PVC, 
BRANCO TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, SILICONIZADA, 
COM ORIFÍCIOS NAS LATERAIS E CONECTOR UNIVERSAL 
COM TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E/OU FILME TERMOPLÁSTICO, ABERTURA 
EM PÉTALA. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA 
ANVISA. 

 
 

UND 

 
 

medsonda 

 
 

30000 

 
 

0,59 

 
 

17.700,00 

 

 
611 

790163 - SONDA NASOGASTRICA, Nº 14, CURTA, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, ATÓXICA, MALEÁVEL, EM PVC, 
BRANCO TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, SILICONIZADA, 
COM ORIFÍCIOS NAS LATERAIS E CONECTOR UNIVERSAL 
COM TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E/OU FILME TERMOPLÁSTICO, ABERTURA 
EM PÉTALA. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA 
ANVISA. 

 

 
UND 

 

 
medsonda 

 

 
30000 

 

 
0,45 

 

 
13.500,00 

 

 
612 

790164 - SONDA NASOGASTRICA, Nº 16, CURTA, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, ATÓXICA, MALEÁVEL, EM PVC, 
BRANCO TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, SILICONIZADA, 
COM ORIFÍCIOS NAS LATERAIS E CONECTOR UNIVERSAL 
COM TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E/OU FILME TERMOPLÁSTICO, ABERTURA 
EM PÉTALA. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA 
ANVISA. 

 

 
UND 

 

 
medsonda 

 

 
30000 

 

 
0,51 

 

 
15.300,00 

 

613 

790165 - SONDA NASOGASTRICA, Nº 18, CURTA, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, ATÓXICA, MALEÁVEL, EM PVC, 
BRANCO TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, 
SILICONIZADA, COM ORIFÍCIOS NAS LATERAIS E 
CONECTOR UNIVERSAL COM TAMPA. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, EM 

 

UND 

 

medsonda 

 

30000 

 

0,73 

 

21.900,00 

   

 PAPEL GRAU CIRÚRGICO E/OU FILME TERMOPLÁSTICO, 
ABERTURA EM PÉTALA. APRESENTAR REGISTRO DO 
PRODUTO NA ANVISA. 

     

 

 
614 

790166 - SONDA NASOGASTRICA, Nº 20, CURTA, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, ATÓXICA, MALEÁVEL, EM PVC, 
BRANCO TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, SILICONIZADA, 
COM ORIFÍCIOS NAS LATERAIS E CONECTOR UNIVERSAL 
COM TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E/OU FILME TERMOPLÁSTICO, ABERTURA 
EM PÉTALA. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA 
ANVISA. 

 

 
UND 

 

 
medsonda 

 

 
30000 

 

 
0,79 

 

 
23.700,00 
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616 

790168 - SONDA NASOGASTRICA, Nº 06, LONGA, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, ATÓXICA, MALEÁVEL, EM PVC, 
BRANCO TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, SILICONIZADA, 
COM ORIFÍCIOS NAS LATERAIS E CONECTOR UNIVERSAL 
COM TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E/OU FILME TERMOPLÁSTICO, ABERTURA 
EM PÉTALA. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA 
ANVISA. 

 

 
UND 

 

 
medsonda 

 

 
30000 

 

 
0,65 

 

 
19.500,00 

 
 
 
617 

790169 - SONDA NASOGASTRICA, Nº 08, LONGA, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, ATÓXICA, MALEÁVEL, EM PVC, 
BRANCO TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, SILICONIZADA, 
COM ORIFÍCIOS NAS LATERAIS E CONECTOR UNIVERSAL 
COM TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E/OU FILME TERMOPLÁSTICO, ABERTURA EM 
PÉTALA. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA 
ANVISA. 
(COTA). 

 
 
 

UND 

 
 
 

medsonda 

 
 
 

6000 

 
 
 

0,74 

 
 
 

4.440,00 

 

 
618 

790170 - SONDA NASOGASTRICA, Nº 10, LONGA, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, ATÓXICA, MALEÁVEL, EM PVC, 
BRANCO TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, SILICONIZADA, 
COM ORIFÍCIOS NAS LATERAIS E CONECTOR UNIVERSAL 
COM TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E/OU FILME TERMOPLÁSTICO, ABERTURA 
EM PÉTALA. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA 
ANVISA. 

 

 
UND 

 

 
medsonda 

 

 
30000 

 

 
0,71 

 

 
21.300,00 

 

 
619 

790171 - SONDA NASOGASTRICA, Nº 12, LONGA, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, ATÓXICA, MALEÁVEL, EM PVC, 
BRANCO TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, SILICONIZADA, 
COM ORIFÍCIOS NAS LATERAIS E CONECTOR UNIVERSAL 
COM TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E/OU FILME TERMOPLÁSTICO, ABERTURA 
EM PÉTALA. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA 
ANVISA. 

 

 
UND 

 

 
medsonda 

 

 
30000 

 

 
0,73 

 

 
21.900,00 

 

 
620 

790172 - SONDA NASOGASTRICA, Nº 14, LONGA, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, ATÓXICA, MALEÁVEL, EM PVC, 
BRANCO TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, SILICONIZADA, 
COM ORIFÍCIOS NAS LATERAIS E CONECTOR UNIVERSAL 
COM TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E/OU FILME TERMOPLÁSTICO, ABERTURA 
EM PÉTALA. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA 
ANVISA. 

 

 
UND 

 

 
medsonda 

 

 
24000 

 

 
0,73 

 

 
17.520,00 

 

 
621 

790173 - SONDA NASOGASTRICA, Nº 16, LONGA, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, ATÓXICA, MALEÁVEL, EM PVC, 
BRANCO TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, SILICONIZADA, 
COM ORIFÍCIOS NAS LATERAIS E CONECTOR UNIVERSAL 
COM TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E/OU FILME TERMOPLÁSTICO, ABERTURA 
EM PÉTALA. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA 
ANVISA. 

 

 
UND 

 

 
medsonda 

 

 
30000 

 

 
0,84 

 

 
25.200,00 

 

 
622 

790174 - SONDA NASOGASTRICA, Nº 18, LONGA, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, ATÓXICA, MALEÁVEL, EM PVC, 
BRANCO TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, SILICONIZADA, 
COM ORIFÍCIOS NAS LATERAIS E CONECTOR UNIVERSAL 
COM TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E/OU FILME TERMOPLÁSTICO, ABERTURA 
EM PÉTALA. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA 
ANVISA. 

 

 
UND 

 

 
medsonda 

 

 
24000 

 

 
0,86 

 

 
20.640,00 

 
 
 
626 

10911000027 - SONDA NASOGASTRICA, Nº 08, LONGA, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, ATÓXICA, MALEÁVEL, EM PVC, 
BRANCO TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, SILICONIZADA, 
COM ORIFÍCIOS NAS LATERAIS E CONECTOR UNIVERSAL 
COM TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E/OU FILME TERMOPLÁSTICO, ABERTURA EM 
PÉTALA. APRESENTAR REGISTRO DO 
PRODUTO NA ANVISA. 

 
 
 

UND 

 
 
 

medsonda 

 
 
 

24000 

 
 
 

0,68 

 
 
 

16.320,00 

 
 
 
627 

13592 - SONDA NASOGASTRICA, Nº 14, LONGA, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, ATÓXICA, MALEÁVEL, EM PVC, 
BRANCO TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, SILICONIZADA, 
COM ORIFÍCIOS NAS LATERAIS E CONECTOR UNIVERSAL 
COM TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E/OU FILME TERMOPLÁSTICO, ABERTURA EM 
PÉTALA. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA 
ANVISA. 
(COTA). 

 
 
 

UND 

 
 
 

medsonda 

 
 
 

6000 

 
 
 

0,73 

 
 
 

4.380,00 
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639 

10911000010 - SONDA, URETRAL, N. 14, DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL, ATÓXICA, MALEÁVEL, EM PVC, TRANSPARENTE, 
ATRAUMATICA, SILICONIZADA, COM 01 ORIFÍCIO NA 
LATERAL E CONECTOR UNIVERSAL COM TAMPA. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E 
FILME TERMOPLÁSTICO, ABERTURA EM PÉTALA. 
APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. 

 

 
UND 

 

 
medsonda 

 

 
10000 

 

 
0,54 

 

 
5.400,00 

 

 
640 

10911000013 - SONDA, URETRAL, N. 20, DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL, ATÓXICA, MALEÁVEL, EM PVC, TRANSPARENTE, 
ATRAUMATICA, SILICONIZADA, COM 01 ORIFÍCIO NA 
LATERAL E CONECTOR UNIVERSAL COM TAMPA. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E 
FILME TERMOPLÁSTICO, ABERTURA EM PÉTALA. 
APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. 

 

 
UND 

 

 
medsonda 

 

 
3500 

 

 
0,66 

 

 
2.310,00 

 

 
641 

10911000009 - SONDA, URETRAL, N. 04, DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL, ATÓXICA, MALEÁVEL, EM PVC, TRANSPARENTE, 
ATRAUMATICA, SILICONIZADA, COM 01 ORIFÍCIO NA 
LATERAL E CONECTOR UNIVERSAL COM 
TAMPA.EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E FILME TERMOPLÁSTICO, ABERTURA EM 
PÉTALA. 
APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. 

 

 
UND 

 

 
medsonda 

 

 
10000 

 

 
0,44 

 

 
4.400,00 

 

 
642 

10911000011 - SONDA, URETRAL, N. 16, DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL, ATÓXICA, MALEÁVEL, EM PVC, TRANSPARENTE, 
ATRAUMATICA, SILICONIZADA, COM 01 ORIFÍCIO NA 
LATERAL E CONECTOR UNIVERSAL COM 
TAMPA.EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E FILME TERMOPLÁSTICO, ABERTURA EM 
PÉTALA. 
APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. 

 

 
UND 

 

 
medsonda 

 

 
10000 

 

 
0,77 

 

 
7.700,00 

 

 
643 

10911000012 - SONDA, URETRAL, N. 18, DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL, ATÓXICA, MALEÁVEL, EM PVC, TRANSPARENTE, 
ATRAUMATICA, SILICONIZADA, COM 01 ORIFÍCIO NA 
LATERAL E CONECTOR UNIVERSAL COM TAMPA. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E 
FILME TERMOPLÁSTICO, ABERTURA EM PÉTALA. 
APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. 

 

 
UND 

 

 
medsonda 

 

 
3500 

 

 
0,65 

 

 
2.275,00 

 

 
648 

6500201074 - SONDA, URETRAL, N. 06, DESCARTAVEL, 
ESTERIL, ATOXICA, MALEAVEL, EM PVC, TRANSPARENTE, 
ATRAUMATICA, SILICONIZADA, COM 01 ORIFICIO NA 
LATERAL E CONECTOR UNIVERSAL COM 
TAMPA.EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO E FILME TERMOPLASTICO, ABERTURA EM 
PETALA. 
APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. 

 

 
UND 

 

 
medsonda 

 

 
10000 

 

 
0,47 

 

 
4.700,00 

 

 
649 

12929 - SONDA, URETRAL, N. 08, DESCARTAVEL, ESTERIL, 
ATOXICA, MALEAVEL, EM PVC, TRANSPARENTE, 
ATRAUMATICA, SILICONIZADA, COM 01 ORIFICIO NA 
LATERAL E CONECTOR UNIVERSAL COM TAMPA. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRURGICO E 
FILME TERMOPLASTICO, ABERTURA EM PETALA. 
APRESENTAR REGISTRO DO 
PRODUTO NA ANVISA. 

 

 
UND 

 

 
medsonda 

 

 
10000 

 

 
0,50 

 

 
5.000,00 

 
 

 
661 

6503000215 - TERMOMETRO CLINICO, DIGITAL, PARA USO 
HOSPITALAR, COM GRADUACÃO EM GRAUS 
CENTIGRADOS, FAIXA DE MEDIÇÃO: 32, 0°C - 43, 9°C 100% 
RESISTENTE À ÁGUA, DISPLAY LCD DE FÁCIL 
VISUALIZAÇÃO, ALARME DE FEBRE, MEMÓRIA DA ÚLTIMA 
MEDIÇÃO, DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO, EMBALAGEM 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E NO INMETRO. 
APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. 

 
 

 
Und. 

 
 

 
g-tech 

 
 

 
1000 

 
 

 
9,81 

 
 

 
9.810,00 

691 
6500201077 - VASELINA LÍQUIDA C/ 1000ML. APRESENTAR 
REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. 

FR vicpharma 200 27,72 5.544,00 
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Valor Total Estimado Adjudicado, tomando por base os valores de referência unitário fixados no 
instrumento convocatório, Adjudicado e Homologado é de: R$ 1.426.377,55 (Um milhão, quatrocentos 
e vinte e seis mil, trezentos e setenta e sete reais e cinquenta e cinco centavos). 
 
1.2.   As quantidades apresentadas são estimativas de consumo, podendo variar para menos, de acordo 
com a demanda, observado o disposto na Lei 8.666/93 e alterações posteriores, não se obrigando o 
Município à aquisição total.  
 
1.3.  A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie, facultando a utilização de 
outros meios para aquisição, respeitada a legislação pertinente às licitações e ao sistema de registro de 
preços, assegurando ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
 
1.4. Fazem parte integrante desta ata de registro de preços como se nela estivesse transcrito, as 
condições e exigências de contratação estabelecidas no Anexo XIII - Termo de Referência e no Edital 
do Pregão Eletrônico nº 074/2022 e seus anexos.  
 

2. DO PREÇO  
 

2.1. Os preços dos produtos são fixos e equivalentes aos de mercado na data de apresentação da 
proposta, para pagamento em até 30 (trinta) dias subsequente APÓS O RECEBIMENTO DEFINITIVO, a 
partir da data da apresentação da Nota Fiscal pelo detentor, devidamente atestada pelo responsável 
pelo setor competente.  
 
2.2. Os preços propostos são considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, 
taxas, emolumentos, contribuições sociais e para-fiscais), transporte de materiais, embalagens, mão-
de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada nesta Ata e no Edital.  
  

3. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
da sua publicação. 
  

4.DA FISCALIZAÇÃO DA ATA  
 

4.1. A Fiscalização desta Ata de Registro de Preços caberá à Secretaria Municipal de Saúde, sendo a 
mesma neste ato representada pelo Sr. MAGADIEL DOS SANTOS, Matrícula: 39.410, inscrito no CPF nº 
093.551.474-06, Fiscal de contrato  CAF; pela Sra. EDNA JOVITA DOS SANTOS FARIAS, Matrícula: 
38.511, inscrito no CPF nº 294.622.198-93, Fiscal de contrato Laboratório; pela Sra. NADJA KAYAMAR 
PEREIRA DOS SANTOS, Matrícula: 36.915, inscrito no CPF nº 004.450.215-00, Fiscal de contrato 
Odontologia,    coordenando, controlando e avaliando a execução do mesmo no decorrer de todo o seu 
período de vigência. 
4.2. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelos servidores que atuaram como fiscais 
de contrato que serão responsáveis dentre outras atribuições, determinar providências necessárias ao 
regular e efetivo cumprimento contratual, bem como anotar e enquadrar as infrações contratuais 
constatadas, comunicando as mesmas ao seu superior hierárquico. 
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5.  DAS CONDIÇOES DE FORNECIMENTO  
 

5.1. A empresa com preços registrados passará a ser denominada detentora da ata de registro de 
preços, após a assinatura da ata.  
5.2. O compromisso de fornecimento será formalizado pela Ata de Registro de Preços e pela Nota de 
Empenho ou instrumento equivalente.  

5.2.1. A celebração do compromisso de fornecimento será formalizada com a assinatura da Ata 
e pelo recebimento ou retirada da nota de empenho ou instrumento equivalente pela 
detentora da ata; 5.3. A detentora será obriga a fornecer a quantidade prevista na ata.  

5.3   Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, através da Nota de 
Empenho ou Ordem de Fornecimento.  
5.4. As quantidades solicitadas serão de acordo com as necessidades, respeitando-se o valor estimado.  
5.5. As quantidades não estimadas na presente ata poderão ser utilizadas até o limite estabelecido no 
item 5.3, além do total registrado.  

5.5.1. Havendo necessidade de aumentar as quantidades, será comunicado ao detentor com 
antecedência de no mínimo de 10 (dez) dias.  

  

6.  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
 
6.1. As despesas decorrentes de fornecimentos correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias:  
Órgão: 03 
Unidade Orçamentária: 0606 
Projeto Atividade: 2045,2085/2086/2087/2088/2117/2118/2125/2139 
Elemento de Despesa: 33.90.30/33.90.32 
Fonte: 1.500.1002/1600.0000 
 
 

7. DOS PAGAMENTOS  

  
7.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

7.1.1. O pagamento poderá ser efetuado pela Administração do Município ou quaisquer órgãos 
da Administração Indireta que utilizarem o Registro de Preços, de acordo com as obrigações.  

7.2    Os pagamentos serão realizados em moeda corrente nacional, a ser creditado em conta corrente 
da Detentora ou, por meio de ordem bancária, em favor de qualquer instituição bancária indicada na 
Nota Fiscal, devendo para isso ficar explícito o nome do banco, agência, localidade e número da conta 
corrente em que deverá ser efetivado o crédito.  
7.3   Caso a DETENTORA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, 
juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos 
e contribuições, de acordo com a Lei nº. 9.317/96 e a sua sucessora, a Lei Complementar nº. 123, de 
14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores.  
7.4   Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida à DETENTORA, e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para o Município de Juazeiro/BA.  
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7.5   Todo e qualquer pagamento somente será efetuado após a comprovação de que o detentor da ata 
se encontra em dia com o INSS e FGTS, mediante apresentação das pertinentes CNDs.  
  

8. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO  
 
8.1. Acompanhar, fiscalizar e avaliar as entregas do objeto desta Ata.  
8.2. Solicitar o objeto licitado através de Solicitação de Despesa e encaminhado para a empresa por e-
mail ou entregue pessoalmente.  
8.3. Receber o objeto licitado solicitado.  
8.4. Controlar o recebimento do o objeto licitado solicitado.  
8.5. Conferir e atestar as notas fiscais (fatura) encaminhando-as para Contabilidade para empenho.  
8.6. Proporcionar as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais.  
8.7. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição do objeto da avença em que se 
verifiquem vícios, defeitos ou incorreções.  
8.8. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado, desde que sejam observadas as condições 
contratuais.  
8.9. Aplicar se necessário, as sanções, conforme previsto no contrato.  
 
 

9.  DAS OUTRAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA  
 

9.1. A DETENTORA será responsável pela segurança do trabalho de seus empregados, em especial 
durante o transporte e descarga dos materiais.  
9.2. A DETENTORA deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam eles trabalhistas, 
sociais, previdenciários, fiscais ou comerciais.  
9.3. A DETENTORA estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da unidade 
requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer outra finalidade 
relacionada ao cumprimento de suas obrigações.  
9.4. A DETENTORA deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a manter as 
condições de habilitação exigidas no procedimento licitatório que precedeu à celebração da presente 
ata de registro de preço.  
9.5. Efetuar as entregas nos locais, horários e quantidades indicadas e solicitadas pelo MUNICÍPIO.  
9.6. Todo e qualquer fornecimento de material fora do estabelecido nesta Ata, em desacordo com as 
especificações, será imediatamente notificado, que ficará obrigada a substituir prontamente os 
produtos, correndo por sua conta e risco tais substituições.  
  

10. DAS CONDIÇOES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  
 
10.1. Os itens (produtos) deverão ser entregues na Sede da Central de Abastecimento Farmacêutico 
CAF, localizada na Rodovia Lomanto Junior, nº 10, Bairro João XXIII, Juazeiro - BA, no prazo de até 10 
(dez) dias, a contar da data do recebimento da Autorização de Fornecimento, emitida pelo setor 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde - SESAU. 
10.2. Os produtos devem ser entregues em embalagem original do fabricante, em perfeito estado, sem 
sinais de violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de conteúdo, identificadas, 
nas condições de temperatura exigida em rótulo, bula e com número do registro emitido pela 
ANVISA/MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
10.3. Os produtos devem estar com as especificações em conformidade com o que foi solicitado: forma 
farmacêutica, concentração, condições de conservação, etc. 
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10.4. A Contratada deverá fazer a entrega do objeto, em perfeitas condições de uso, no local 
determinado, acompanhado das respectivas Notas Fiscais, em dias de expediente normal, de segunda 
a sexta-feira, no horário das 08h00min às 14h00min, correndo por conta do fornecedor todas as 
despesas necessárias, tais como frete, seguros, etc. 

10.4.1. Na nota fiscal deverá constar o número do (s) lote(s), a data de validade com seus 
respectivos quantitativos. O prazo de validade dos produtos não deverá ser inferior a 12 (doze) 
meses, a contar da data da entrega do produto. 

10.5. Caso os itens entregues não atendam as condições descritas ou apresentem quaisquer vícios, 
serão imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE ao fornecedor para substituição, no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas a contar da data de sua notificação formal por parte da Secretaria 
de Saúde, cabendo a CONTRATADA arcar com os custos da substituição. 
10.6. No caso de itens, correlatos e medicamentos interditados pela ANVISA, estes deverão ser 
substituídos imediatamente por outro lote, e em outros casos específicos, substituídos por outro 
material com a mesma finalidade e mediante análise dos técnicos da Secretaria; 
10.7. Os produtos que apresentarem recomendações preconizadas pelo fabricante sobre conservação 
em temperatura especial deverão ser transportados nessas condições. 
10.8. A não observância do disposto nos subitens anteriores poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação 
10.9. Serão recusados os itens que não atendam às especificações constantes neste processo de 
compra e/ou que não estejam adequados para uso. 
10.10. O fornecedor ficará obrigado a trocar, imediatamente, sem ônus para o Município, os itens que 
vier a ser recusado. 
10.11. Todas as despesas relativas à entrega dos produtos dentro do prazo estabelecido sem 
justificativa por escrito aceita pela Administração, sujeitar-se-á as penalidades impostas pela legislação 
vigente. 
10.12. Todos os itens licitados devem ser acompanhados de cartas de comprometimento, onde o 
vencedor do processo licitatório (item) se compromete a realizar troca dos itens avariados ou com 
qualidade questionável e com prazo de validade menor que seis (6) meses de validade. 
10.13. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
10.14. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
10.15. Todos os custos relativos à entrega do objeto desta licitação será, de responsabilidade da 
DETENTORA.  
10.16. Se a detentora com preço registrado em primeiro lugar não receber ou não retirar a Nota de 
Empenho ou Ordem de Fornecimento, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data da 
convocação, a Administração convocará a empresa com preço registrado em segundo lugar, para 
efetuar o fornecimento, conforme artigo 4º Inciso XVI e o artigo 23º, e assim por diante quanto às 
demais detentoras, sendo aplicadas às faltosas as penalidades descritas no item 11.  

10.16.1.  Será dado como retirada/recebida, a Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento 
enviada via e-mail.  

10.17.  Os produtos objetos desta licitação deverão ser entregues acompanhados de nota fiscal 
distintas, ou seja, de acordo com a Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento, constando o número 
da Ata de Registro, o número do Lote/Item - produto, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o 
local da entrega, além das demais exigências legais.  
  

11.     DAS MULTAS E SANÇOES ADMINISTRATIVAS  
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11.1. O atraso injustificado na entrega do objeto contratado implica no pagamento de multa de 0,1% 
(um décimo por cento) por dia de atraso, limitada a 2% (dois por cento) ou 20 (vinte) dias de atraso, 
calculada sobre o valor da parcela em atraso e/ou valor correspondente na Nota de Empenho, 
isentando em consequências o MUNICÍPIO de quaisquer acréscimos, sob qualquer título, relativos ao 
período em atraso, A partir do vigésimo primeiro dia de atraso na entrega será considerada a 
inexecução total do objeto.  
11.2. Havendo atraso de pagamento, pagará o Município à detentora multa correspondente a 0,1% 
(zero virgula um por cento) por dia de atraso, limitada a 9% (nove por centro) do valor da parcela em 
atraso.  
11.3. A inexecução parcial do ajuste ou a execução parcial em desacordo com a presente Ata, implica 
no pagamento de multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total do contrato.  
11.4. A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com a presente Ata, implica no 
pagamento de multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total do contrato.  
11.5. A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar a Ata, aceitar ou retirar a Nota de 
Empenho, para efeitos de aplicação de multa, equivale à inexecução total da sua obrigação.  
11.6. A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento que garanta 
a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação da sanção prevista no 
art. 87 da Lei 8.666/93 e alterações.  
11.7. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 
do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.  
  

12. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

 
12.1  Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual.   
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
  

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato;   
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato;   
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos;   
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato;   
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção.  
  

12.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 
física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
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coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo.   
12.3 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte 
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar 
o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 
execução do contrato.  
  

13. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 

13.1. Os preços registrados poderão ser cancelados nos seguintes casos:  
13.1.1. Pelo Município, quando:  

I – A detentora descumprir as condições de ata de registro de preços;  
II – A detentora não retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido, sem justificativa aceitável;  
III – A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato de fornecimento;  
IV – Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;  
V – Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e não 

houver acordo quanto a sua atualização;  
VI – Por razões de interesse público devidamente fundamentadas.  

 
13.1.2. Pela detentora da ata, mediante solicitação por escrito, quando:  

I – Os preços registrados se apresentaram inferiores aos praticados no mercado, se não 
houver acordo quanto a sua atualização;  

II – Comprovar a impossibilidade de executar o contrato de acordo com a ata de registro de 
preços.  

13.2. Nas hipóteses previstas no subitem 13.1.1, a comunicação do cancelamento de preço registrado 
será publicada no Jornal Oficial do Município juntando-se a comprovante ao expediente que deu 
origem ao registro.  
13.3. A detentora da ata poderá solicitar o cancelamento do registro do preço através de 
requerimento a ser protocolado na Prefeitura Municipal de Juazeiro/BA, de segunda a sexta-feira, 
durante o horário de atendimento.  

13.3.1. Caso não verifique fundamentação em sua solicitação, a detentora sujeitar-se-á às sanções 
administrativas previstas na presente, para fornecer ao preço do primeiro classificado. 

13.4. Cancelada a ata em relação a uma detentora, poderá ser convocada aquela com classificação 
imediatamente subsequente, se registrado mais de um preço, para que venha fornecer. 
13.5. Ocorrendo cancelamento do registro de preços pelo Município, a empresa detentora será 
comunicada por correspondência com aviso de recebimento.  

13.5.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível, o endereço da detentora, a comunicação 
será feita através do Jornal Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço registrado a 
partir da publicação.  

 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração afirmar as 
contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitação, 
respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sendo assegurada ao detentor do registro de 
preços a preferência em igualdade de condições.  
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14.2. O órgão participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará 
aquisições junto ao fornecedor detentor de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo 
com os quantitativos e especificações previstos, durante a vigência do documento supracitado.  
14.3. O fornecedor detentor de preços registrados ficará obrigado a fornecer o objeto licitado ao 
participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos e locais a serem definidos no 
instrumento contratual.  
14.4. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública Municipal ou Estadual, na condição de órgão interessado, mediante 
consulta prévia ao Órgão Gestor do Registro de Preços e concordância do Contratado.  
14.5. Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão 
manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, o qual indicará 
o contratado e o preço a ser praticado, obedecida a ordem de classificação.  

14.5.1. As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de 
que trata este subitem, ou seja, das adesões, não poderão exceder, por órgão ou 
entidade interessada a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens 
constantes no instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preço 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes na forma em que estabelece o 
Decreto Federal nº 7.892/2013, alterado pelo Decreto nº 9.488/2018.  
14.5.2. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preço não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.  

14.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão interessado deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.  
14.7. O detentor de preços registrados terá o seu registro cancelado quando:  

14.7.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
14.7.2. Recusar-se a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de  
Registro de Preços);  
14.7.3 Não aceitar reduzir os preços registrados quando estes se tornarem superiores 
aos de mercado;  
14.7.3. For declarado inidôneo ou impedido para licitar e contratar com a 
Administração Pública;  
14.7.4. Ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados, por 
razão de interesse público ou apedido do contratado.  

 A Comissão Permanente de Licitações – CPL, providenciará a publicação do extrato da Ata do 
Registro de Preços no Diário Oficial do Município e através de meio eletrônico.  
14.8. As demais condições a serem estabelecidas e pactuadas na ata se encontram estabelecidas no 
ANEXO XIII – TERMO DE REFERÊNCIA.  
14.9. As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas pelo 
órgão gerenciador entre os órgãos participantes do procedimento licitatório para registro de preços, 
cabendo ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, mediante procedimento 
administrativo, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde 
que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos informados.  
14.10. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão participante para órgão participante, 
devendo serem observados os limites previstos nos §§ 3º e 4º do art. 22 do Decreto nº 7.892, de 23de 
janeiro de 2013 e alterações posteriores.  
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14.11. As quantidades previstas no TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital são estimativas máximas para 
o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração Municipal, através 
da entidade participante, o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster- 
se de adquirir o item especificado.  
14.12. A Ata vigorará por 12 (doze) meses, a contar do ato homologatório do certame.  

 

15. DA PUBLICIDADE  
 

15.1 Os preços registrados na Ata serão publicados no Diário Oficial do Município.  
  

16.   DA REVISÃO DOS PREÇOS E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  
 

16.1. Se houver desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial da ata, os preços registrados 
poderão ser revistos, a qualquer tempo.   
 

16.1.1. Comprovado o desequilíbrio, a revisão dos preços registrados poderá ser efetuada 
por iniciativa da Administração ou mediante solicitação a empresa detentora, desde que 
apresentadas as devidas justificativas.  
 
16.1.2. Em qualquer hipótese os preços decorrentes de revisão não ultrapassarão os 
praticados no mercado, mantendo-se a relação entre o valor originalmente registrado.  

 

 
16.2. Para se habilitar à revisão dos preços, o interessado deverá formular pedido dirigido a Prefeita 
Municipal, mediante requerimento protocolado, no prazo de até 10 (dez) dias contados da data da 
ocorrência do fato motivador do desequilíbrio, devidamente fundamentado, e acompanhado dos 
seguintes documentos:  
 

I – Planilha de composição do preço original da proposta, bem como do novo preço, com 
os mesmos elementos formadores dos pelos originalmente registrados, devidamente 
assinada sobre carimbo da empresa; (Planilha em anexo).  
II – Cópia autenticada da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do novo preço.  
 

16.3. Sendo procedente o requerimento da empresa detentora da ata, o equilíbrio econômico 
financeiro será concedido a partir da data do protocolo do pedido.  
 

16.3.1. A detentora da Ata não poderá interromper o fornecimento durante o período de 
tramitação do processo de revisão dos preços.  
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17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 
17.1. Fica eleito o foro da cidade de Juazeiro, Estado da Bahia para dirimir eventuais dúvidas e/ou 
conflitos originados pela presente Ata, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que 
possam ser.  
17.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, 
e demais normas aplicáveis.  
 
Juazeiro/BA, 26 de Janeiro de 2023 

 

 

 

 

FERNANDO ANTÔNIO BEZERRA DA COSTA  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CARLOS EDUARDO AZEVEDO PEREIRA DE OLIVEIRA 

CIRÚRGICA SERRA MAR LTDA 

CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

1. ________________________________________________ CPF:    __________________________ 

2. _______________________________________________CPF: __________________________
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